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Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelencia, para apreciaçao dessa 

Camara de Vereadores, Projeto de Lei que tern por finalidade alterar dispositivos da Lei Municipal 
/ 	no 10.988/2019, de 31 de outubro de 2019, quetrata do PremioAniceto MaUi. 

As alteraçôes foram necessárias em razâo da mudança 

ocorrida no texto legal da Lei Complementar n ° 1124/2018, que dispOe sobre o Sisterna Municipal 

de Cultura. Ademais, considerando as varias alteraçOes pontuais, optou-se por revogar a lei antiga 

corn a aprovação desta nova proposta. 

Ao exposto e na certeza de contar com 0 apoio de Vossas 

Exceléncias na aprovaçâo da inclusa propositura, aproveito 0 ensejo para renovar meus protestos 

de estirna e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me. 

Atencio mente, 

SO RBEIROS ORA 
PREFEITO MUN IPAL 

Excelentissirno Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal de Maringá 
N ES TA 
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PROJETO DE LEI N.° /2020 

Autoria: Poder Executivo 

Ementa: Autoriza 0 Poder Executivo a realizar 
concurso püblico de incentivo a cultura sob a 
denominação Premio Anicetto Maui, para promoção 
€ difusâo das manifestaçOes culturais no âmbito do 
Municipio de Maringá. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO 
DO PARANA, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, no uso das atribuiçOes legais, 
sanciono, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, por intermedio da 

Secretaria Municipal de Cultura, autorizado a realizar concurso pUblico de incentivo a 
cultura sob a denominaçao Prêmio Aniceto Maui, para promoção, valorização e difusão 

das manifestaçOes culturais no âmbito do Municipio de Maringá, conforme Os termos 

desta Lei. 

Art. 20  Serao contemplados projetos culturais abrangendo as 

seguintes areas: 

- arte cénica; 

II - arte popular; 

Ill - arte urbana; 

IV - arte visual; 
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V - audiovisual; 

VI - dança; 

VII - literatura e leitura; 

VIII - mUsica; 

IX - patrimônio cultural e 

X - iniciante. 

Art. 3° Considera-se, para efeitos desta Lei: 

I - arte cenica: teatro, circo, opera, mimica e desdobramentos afins, 

excluindo a area da dança; 

II - arte popular: artesanato, escola de samba, capoeira, eventos 

relacionados a folclore, costumes religiosos, tradiçOes, imaginario popular e afins; 

III - arte urbana: manifestaçOes artisticas de matrizes urbanas que 

utilizam a rua direta ou indiretamente como seu espaço de produçao de conhecimento, 

identidade e tazer. Compreendendo dentre essas as manifestaçoes musicais, corporais, 

visuais e esteticas de culturas já consolidadas como: o hip-hop, o punk, o sound system, o 

funk dentre outros; 

IV - arte visual: fotografia, escultura, cerámica, artesanato, design, 

arte digital, videoarte, colagem, pintura, desenho, grafite, gravura, performance, 
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intervençao artistica, instalaçao e afins; 

V - audiovisual: toda e qualquer açao e/ou produçao cultural que 

envolva cinema (filme de longa-metragem, media-metragem, curta-metragem e seriados) 

nos géneros de ficçao, documentário, animaçâo e afins; 

VI - dança: espetãculos coreograficos de dança - ballet classico 

(Iivre criação, ballet de repertOrio, ballet neoclassico), jazz, dança contemporanea, danças 

circulares, flamenco, sapateado, danças de salão, dança do ventre, pole dance, danca 

moderna, performance, dança aérea, danças etnicas/ folclOricas, danças urbanas, danças 

populares (nacionais e internacionais), danças terapêuticas (biodança, ritbioterapia), 

danças inclusivas e afins; 

VII - literatura e leitura: artes de palavra (literatura, cordel, lendas, 

mitos, dramaturgia), contação de histOrias, editoraçao de livros, periOdicos, atividades de 

Ieitura, oficinas, uso de plataformas digitais e afins; 

VIII - müsica: artes musicals (mUsica erudita ou popular) e canto, em 

todos os géneros de area; 

IX - patrimônio cultural: todas as criaçOes materials e imateriais 

significativas e territórios culturais passiveis de preservação (os monumentos, as obras de 

arte, os modos de vida, as festas, as comidas, as danças, as brincadeiras, as palavras e 

expressoes, os saberes, fazeres e falares valorizados por um determinado grupo social) e 

afins. 

X - iniciante: projetos culturais de quaisquer das areas acima 

elencadas propostos por pessoas fisicas que näo tenham sido contempladas em ediçOes 
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anteriores do Prernio Aniceto Maui ou que nao tenharn tido quaisquer projetos artisticos 

culturais contratados corn a Poder PUblico Municipal de Maringá, seja coma proponente 

ou como sOcio de empresa proponente. 

Art. 40  Poderao participar associaçOes, cooperativas, companhias, 

grupos ou empresas, artistas independentes, pessoa fisica ou juridica, corn ou sem fins 

lucrativos, de natureza cultural, residentes ou corn CNPJ inscrito no Municipio de Maringá. 

§1° 0 proponente pessoa fIsica somente poderâ inscrever-se na 

area iniciante, devendo apresentar declaraçao de que: 

- nao foi conternplado em ediçOes anteriores do Prernio Aniceto 

Maui; 

II - não teve quaisquer projetos artisticos culturais contratados corn 

o Poder PUblico Municipal de Maringa, seja corno proponente ou corno sOcio de empresa 

proponente. 

§2° No caso de proponente pessoa fisica, o envio de curriculo e/ou 

portfolio é facultativo. 

Art. 50  E vedada a participacão corno proponente, contratado ou 

participar de qualquer forma de: 

- pessoas fisicas ou juridicas ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretârios, Vereadores, ocupantes de cargos ern cornissão ou funcAo gratificada da 

administraçâo municipal, direta ou indireta, inclusive do Poder Legislativo, por matrirnônio 

ou parentesco, afirn ou consanguIneo, ate o segundo grau, ou por adoção, subsistindo a 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

proibiçao ate 12 (doze) meses depois de findas as respectivas funçOes, conforme art. 59, 

inciso V, da Lei Orgânica do Municipio de Maringa; 

II - servidores ou dirigentes de qualquer órgão municipal sejam da 

administraçao direta ou indireta; 

III - proponentes que nâo tiveram aprovadas suas prestaçOes de 

contas referentes a recursos do governo municipal recebidos por editais do Premlo 

Aniceto Maui, ate a data de abertura do novo edital de concurso; 

IV - membros do Conselho Municipal de Politicas Cutturais de 

Maringa que sejam integrantes da Comissao de Avatiação de Editais e Chamamentos 

PUblicos responsável pela elaboraçao do Edital do Prémlo Aniceto Maui; 

V - membros da Comissao de Avaliaçao de Projetos, composta por 

pareceristas de editais da Secretaria Municipal de Cultura, estenderido a vedaçao a seus 

cOnjuges e parentes, por afinidade ou consanguirieo, ate o segundo grau, inclusive por 

adoçao; 

VI - instituiçOes püblicas municipais, estaduais, federais e 

instituiçOes de ensino regular; 

VII - interessados que estejam cumprindo a sançao prevista no 

inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666193; 

VIII - pessoas dirigentes ou que possuam cargo de representação 

(presidéncia, diretoria, gerência, coordenaçao, chefia, supervisao ou afins) de instituiçOes 

pUblicas municipais, estaduals ou federals; 
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§ 1 0  Todos Os proponentes, independentemente da natureza juridica, 

deverao apresentar: 

- prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do dornicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; II. prova 

de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), dernonstrando situaçâo regular no cumprirnento dos encargos sociais 

instituidos por lei; 

Ill - prova de inexistència de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabaiho, mediante a apresentaçao de certidao negativa, nos termos do Titulo VU-A da 

Consolidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/43; 

§ 21  Em caso de convênios corn outros entes federativos, serâo 

definidas em comum acordo, entre o Orgao do ente federativo, o Conseiho Municipal de 

Politicas Culturas (Cornissao de Avaliaçao de Editais e Charnarnentos PQblicos) e o Poder 

Executivo Municipal (SEMUC), outras exigéncias respectivas a habilitaçao. 

Art. 6° Cada proponente poclerá inscrever apenas 1 (urn) projeto, 

corn exceçao das cooperativas, sendo lirnitada a apresentar 1 (urn) projeto por CPF de 

cooperado. 

Parágrafo ónico: Ernpresa que tenha em seu quadro societário 

sôcio que tambern figure no quadro societário de outra(s) empresa(s) de caréter cultural 

deverá definir qual ernpresa será a proponente, näo sendo perrnitida a inscriçAo das 

demais empresas na mesma ediçao do Prèrnio Aniceto Maui. 

Art. 70  0 proponente deverá apresentar os seguintes docurnentos 
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para habilitaçao: 

I - para pessoa fisica: 

a) documento oficial corn foto contendo o nUmero do RG; 

b) docurnento oficial que contenha o nümero do Cadastro de Pessoa 

Fisica - CPF; 

c) comprovar residéncia no Municipio de Maringá apresentando urn 

comprovante de residencia corn data anterior ha dois anos e urn atual, corn data de ate 90 

(noventa) dias do ato da inscrição no edital, ou Declaraçao de Endereço corn 

reconhecimento de firma; 

II - para pessoa juridica: 

a) documento oficial corn foto contendo o nUmero do RG de todos Os 

sôcios; 

b) documento oficial que contenha o nürnero do Cadastro de Pessoa 

Fisica - CPF de todos os sOcios; 

c) comprovante de situação cadastral, " CARTAO DE CNPJ"; 

d) o representante legal da empresa deverá comprovar residencia 

no Municipio de Maringá apresentando urn comprovante de residencia corn data anterior 

ha dois anos e outro corn data de ate 90 (noventa) dias do ato da inscrição no edital ou 

Declaraçao de Endereço corn reconhecimento de firma; 
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Ill - para cooperativas: 

a) documento oficial corn foto contendo o nUrnero do RG do 

cooperado e do represeritante legal da cooperativa; 

b) documento oficial que contenha o nUrnero do Cadastro de Pessoa 

Fisica - CPF do cooperado e do representante legal da cooperativa; 

c) comprovante de situação cadastral, "CARTAO DE CNPJ"; 

d) o cooperado deverâ comprovar residéncia no Municipio de 

Maringâ apresentando urn antigo comprovante de residencia corn data anterior ha dois 

anos e outro corn data inferior a 90 dias do ato da inscrição no edital e, na auséncia desse 

comprovante, devera apresentar Declaraçao de Endereço corn reconhecimento de firma. 

Parágrafo ünico. Em caso de convénios corn outros entes 

federativos, serâo definidas ern comum acordo entre o órgâo do ente federativo, o 

Conseiho Municipal de Politicas Culturais (Cornissao de Avaliaçao de Editais e 

Charnarnentos PUblicos) e o Poder Executivo Municipal (SEMUC), outras exigências 

respectivas a habilitaçao. 

Art. 80  Nao podera ser previsto no edital de concurso püblico do 

Prernio Aniceto Matti o pagarnento de gastos corn reforrnas, melhorias ou manutenção de 

espaço fisico utilizado pelo proponente. 

Art. 90  Serao analisados apenas projetos cuja compatibilidade entre 

as despesas e as atividades necessárias a execuçao do projeto esteja dentro do valor do 

prêmio estipulado para cada area, apresentando o projeto no valor exato do prêrnio 
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pretendido, não sendo aceitos projetos corn planilhas que apresentem valores inferiores 

ou superiores, inclusive prevendo as deduçOes de tributos. 

Art. 10. Nao serão aceitos projetos de publicaçao de trabalhos 

academicos, projetos de publicaçOes voltadas exclusivamente a comunidade escolar ou 

desenvolvidos exciusivamente em ambiente escola. 

Art. 11. E vedado o patrocinio, bern como a divulgaçao de terceiros 

nos projetos premiados. 

Art. 12. 0 prêmio não poderá ser destinado a cobrir despesas de 

projetos que ja tenham quaisquer outras fontes de financiamento. 

Art.13. Seri nomeada uma Comissao de Avaliacao de Projetos, 

formada por pareceristas, autonoma, independente, idonea, de notOrio saber, selecionada 

dentre as normativas do edital de credenciarnento de pareceristas para editais culturais da 

SEMUC, contendo no minimo 3 (trés) pareceristas especializados para avaliar cada uma 

das areas previstas em edital geral ou fracionados. 

Parâgrafo Unico. A Comissao de Avaliaçao de Projetos estará 

extinta apos a conclusao do processo não os isentando de responder pelas suas decisoes 

criminal e judicialmente, e a Comissao de HabilitaçAo, formada por servidores da 

Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC chancelarã as decisOes dos pareceristas 

firmando os autos em ata oficial. 

Art. 14. 0 Prêmio Aniceto Maui terã dotaçao especifica no 

orçamento municipal e seu valor será fixado anualmente pelo Poder Executivo, näo 

podendo ser inferior ao valor orçado no ano anterior. 
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§ 1° Fica convencionado por esta Lei que a SEMUC, ouvido 0 

Conselho Municipal de Politicas Culturais, poderá desmembrar o Premio Aniceto Maui em 

editais fracionados por areas cuiturais descritas nos Artigo 2 0  e 30, desde que todas as 

areas sejam contempladas. 

§ 20  0 valor total do Premio Aniceto Maui sera a soma de todos Os 

editais publicados, em caso de fracionamento do edital pot areas culturais, e terá que ser 

igual ao valor orçado pelo Poder Executivo. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, 

revogando-se as disposiçOes em contrãrio, em especial a Lei Ordinária n° 10.988/2019. 

Paço Municipal, 24 de novembro de 2020. 

E&IROØA 
PREFEITO MU ICIPAL 


